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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

AUTÓGRAFO NÚMERO 108/2020 
PROJETO DE LEI NÚMERO 111/2020 

Dispõe sobre a abertura de crédi to 
adicional especial, e dá out ras providências. 

Art . 1º Fica o Poder Executivo autor izado a abrir um crédito adiciona l 

especial, até o limit e de R$ 33 .000,00 (trinta e trê s mil reai s), ref e rente ao reembolso, à 
Secreta ri a do Estado da Educação, dos profi ssion ais cedidos para exercer atividades de 

do cência no Ensino Fundamental, conform e demon strativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02 .10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02 .10 .04 FUNDEB 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12 .361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12 .361.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO 

12 .361.0016.2 ATIVIDADE 

12.361.0016.2 .2.038 VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - REEMBOLSO À R$ 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO 33.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3 .1.90 .96 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL R$ 33.000,00 

REQUISITADO 

FONTE DE RECURSO 2 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊN IOS ESTADUAIS V INCULADOS 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será cobe rto será coberto com 

recurso proveniente de anulação parcial da dot ação orçament ár ia vigente e aba ixo 

especi fic ada: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUN ICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02.10.04 FUNDEB 

FUNCIONAL PROGRAMÁT ICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

ENSINO 

12.361.0016.2 ATIV IDADE 

12.361.0016 .2 .2.038 VALOR IZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - REEMBOLSO À R$ 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO 33.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1 .90.96 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL R$ 

REQUISITADO 33.000,00 

FONTE DE RECURSO 2 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊN IOS ESTADUAIS VINCULADOS 
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Art. 3º Fica inclu so o presente crédito adic ion al especia l na Lei nº 9.138, de 29 
de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), na Lei nº 9.645 , de 16 de ju lho de 2019 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias - LDO), e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

S ALBERTO MANÇO", 7 de abril de 2020. 

T ESA ; NAL_.,,; 
sidente 
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